Yooy,

CAMARA DOS DEPUTADOS

INDICACAO N° , DE 2012
(DA COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA)

Sugere providéncias ao Poder
Executivo, por intermédio do Gabinete
da Casa Civil da Presidéncia da
Republica.

Senhora Ministra,

Apresenta-se a Vossa Exceléncia a presente Indicacdo que,
com base no Relatério da Subcomissdo Especial de Desenvolvimento do
Complexo Industrial em Saude, Producdo de Farmacos, Equipamentos e
Outros Insumos, aprovado por este Colegiado, sugere providéncias ao Poder

Executivo, por intermédio do Gabinete da Casa Civil da Presidéncia da Republica.

Conforme descrito no Relatério Final da referida Subcomisséo, é
necessario que o Poder Executivo sinalize claramente os objetivos e as estratégias
para uma politica industrial e tecnolégica de longo prazo, com vistas a dar a
previsibilidade necesséria para que as empresas realizem planejamento de médio e

longo prazos relativos a investimentos em pesquisa e desenvolvimento.

Ademais, como salientado pela Subcomissdo, deve haver maior
convergéncia de principios e estratégias por parte do Governo Federal, pois, 6rgaos
como ABDI, BNDES, ANVISA e INPI, por exemplo, ndo tém atuagdo balizada pelos

mesmos objetivos e estratégias.

Além disso, prossegue o0 Relatério, ministérios como o da Saude, do
Desenvolvimento, Industria e Comércio Exterior e Casa Civil devem realizar um
esforco para que haja sinalizacdo sobre a demanda futura do setor publico para as

empresas no ambito das politicas de incentivo a P&D e inovagéo, de forma a permitir



uma acao planejada e organizada para atendimento das necessidades publicas em
prazo e quantidades demandadas, para que o grau de contetddo nacional seja
parametrizado, com parametros sendo elevados gradativamente com o tempo, a fim
de se alcancar o maior adensamento das cadeias produtivas; e para que 0s critérios
de desenvolvimento e inovacdo local ndo premiem a simples internalizacdo de
conhecimento oriundo do exterior, a ndo ser em casos especificos e restritos as
empresas de capital genuinamente brasileiro, uma vez que a empresa estrangeira tem

acesso a tecnologia da sua matriz no exterior.

Sala das Sessoes, de de 2012.

Deputado Federal MANDETTA
Presidente



_ CAMARA DOS DEPUTADOS )
COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA

REQUERIMENTO N° , DE 2012

Senhor Presidente da Camara dos Deputados,

Pelo presente, requer-se a Vossa Exceléncia, com fundamento
no artigo 113, inciso | e 8 1° do Regimento Interno da Camara dos Deputados,
o encaminhamento de Indicacdo que sugere a adocdo de providéncias ao
Poder Executivo, por intermédio do Gabinete da Casa Civil da Presidéncia da

Republica.

Sala das Sessoes, de de 2012.

Deputado Federal MANDETTA
Presidente



